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DECRETO N° 23, DE 7 DE MAIO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE O DESCONTO AUTOMÁTICO 

NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA EM 

RAZÃO DE FALTAS INJUSTIFICADAS AO 

SERVIÇO. 

 

O Prefeito de Marliéria, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, especialmente no inciso IX, do artigo 81 e 

CONSIDERANDO: 

Que a assiduidade, compreendida como a frequência regular e pontual 

ao exercício das funções públicas, constitui dever funcional essencial dos 

servidores públicos municipais, notadamente a luz dos princípios consagrados pela 

Constituição Federal de 1988; 

Que o princípio da legalidade impõe ao servidor público a estrita 

observância das normas que regem o exercício do cargo, inclusive quanto à 

jornada e frequência ao serviço; 

Que segundo dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Marliéria - Lei Municipal nº 891/2008, notadamente no artigo 140, incisos III e V, o 

servidor perderá a parcela do vencimento mensal correspondente as ausências 

sem prévia autorização; 

Que o Decreto Municipal nº 059/217 já fixou as normas para controle de 

jornada de trabalho e da frequência dos servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º O servidor que se ausentar do serviço deverá requerer a 

justificação ou abono da falta até o primeiro dia que retornar às suas atividades, 

mediante a apresentação da documentação comprobatória ao seu superior 

imediato, sob pena de registro da ausência como falta injustificada e desconto 

automático dos vencimentos. 

§1º Compete à Seção de Recursos Humanos avaliar se as justificativas 

apresentadas pelo servidor enquadram-se nas hipóteses previstas no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Marliéria, especialmente no Título III, Capítulo 

V, e nas demais normas correlatas. 
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§2º Os documentos e as justificativas protocolados deverão ser 

remetidos à Seção de Recursos Humanos, pelo superior hierárquico do servidor, no 

prazo de 48h (quarenta e oito horas). 

Art. 2º Caso o servidor falte ao serviço em dias consecutivos, incluindo 

sábados, domingos ou feriados, estes serão considerados como dias faltosos, bem 

como será descontado o valor correspondente ao descanso semanal remunerado, 

mesmo que não tenha atividade normal no setor de exercício do servidor. 

Art. 3º A ausência de registro do servidor no ponto biométrico, quando 

exigido, será considerada falta injustificada e acarretará o desconto automático 

correspondente em seus vencimentos, salvo nos casos devidamente justificados à 

chefia imediata e submetidos ao Setor de Recursos Humanos no prazo 

estabelecido. 

Parágrafo único. A justificativa de omissão de registro de ponto por 

esquecimento do servidor somente poderá ser abonada se, no respectivo dia, 

constar ao menos um registro de entrada ou de saída. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Marliéria/MG, 7 de maio de 2025. 

 

 

 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito de Marliéria 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA - EDITAL 001/2025 

 

 

O Município de Marliéria/MG, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

Qualidade de Vida, no uso de suas atribuições legais e considerando encerramento 

da fase de interposição de recursos, torna público o RESULTADO FINAL do 

Processo Seletivo Simplificado para designação e contratação temporária para 

provimento de vagas e formação de cadastro de reservas, Edital 001/2025: 

CARGO: Auxiliar de Serviços Públicos I  

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃ
O 

1º Piedade Barbosa da Hora 100 

2º Ingridy Luis de Souza 100 

3º Luzia Maria da Penha 100 

4º Elisângela Francisca de Lima 78 

5º Valdir Félix de Menezes 78 

6º Natália da Silva 78 

7º Angelina Bastos Ciriano 42 

8º Regiane Cristina Alves de Almeida Lima 0 

9º Marcilene de Souza Neves Beraldo 0 

10º Paula Carvalho Silva 0 

11º Núbia Fernandes Nepomuceno 0 

12º Gabriela Fernandes Nepomuceno 0 

13º Aerton Ermelindo Paulino 0 

   

CARGO: Agente Administrativo I  

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUÇÃO 

1º Monique Américo Barbosa 75,5 

2º Leonardo Vitor Coura Chagas 58,5 

3º Jhenifer da Silva Quintão 39 

4º Lauriany Floriano Cerqueira 0 

5º Tayná Alves de Lima 0 
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CARGO: Assistente Técnico I   

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUÇÃO 

1º Silvia Carolina Marques Zerlotine 78 

2º Amanda Morais Araújo 78 

3º Maria de Lourdes Araújo Borges de Castro 0 

4º Meirilaine de Souza Oliveira 0 

5º Andressa Oliveira Backes 0 

6º Luiz Eduardo Barbosa de Andrade 
Pedrosa 1 

0 

 

CARGO: Motorista de Veículo Leve I  

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃ
O 

1º André Luiz Cruz Diniz 0 

2º Júlio César Ribeiro da Silva 0 

3º Diego Lima Silva 0 

4º Breno Moreira Santos 0 

   

   

CARGO: Técnico de Enfermagem I  

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃ
O 

1º Marlene Ferreira da Silva Luís 9 

2º Marilene das Graças Dias Santos 6 

3º Ruth Conceição Silva 3 

4º Tainá Vitório Santos 2 

5º Edmar Gonçalves Pereira 0 

 
1 RECURSO INDEFERIDO: O candidato não logrou êxito em comprovar Experiência / Tempo de Serviço no cargo a que se inscreve ou 

correlato, não se computando para estes fins o período de estágio, conforme art. 3º, da Lei Federal nº 11.788/2008. 
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6º Jaqueline Bragança de Oliveira 
Nascimento 2 

0 

7º Stephane Scarlett Arão Francklin 0 

 

CARGO: Motorista de Veículo Pesado I  

1º Edvan de Paiva Rafael 100 

2º Wilguis Aparecido Barbosa 94 

3º Jackson Junca 85 

4º Paulo César de Moraes 82 

5º Nilton César Sebastião 78 

6º José Carlos Teixeira Silva 23,5 

 

CARGO: Médico PSF I   

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃ
O 

1º Gedeon Alves Ferreira 3 9 

2º José Marinho Quintão 6 

3º Chistiano de Castro 2 

   
   
   

CARGO: Enfermeiro 
PSF I 

  

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1º Márcia Xavier Januário 9 

2º Tainá Gabriele Araújo Carvalho 9 

3º Fábia Aparecida da Silva 4,5 

   

CARGO: Agente Comunitário de Saúde I  

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1º Dulcinéia Martins Gandra 100 

2º Jean Avelino Dias 100 

3º Lauriana Aparecida Assis Dias 0 

 
2 RECURSO INDEFERIDO: A candidata não apresentou os documentos comprobatórios no prazo de inscrição, previsto pelo Anexo II do 

Edital 

3 RECURSO DEFERIDO: A somatória da pontuação alcançada pelo candidato foi revisada e majorada, conforme os critérios estabelecidos no Anexo III do Edital 
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4º Cilze Avelino Trindade 0 

5º Robert Alves Sá 0 

   

CARGO: Agente de Combate às Endemias I  

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1º Edna Maria de Oliveira Félix 0 

2º Tatiele Aparecida Moreira Fernandes 0 

3º Suelen Virgínia Dias 0 

4º Amanda Drumond Ulhoa Ferreira 0 

 

Observação: Não houve inscrição de profissionais interessados para o cargo de 

“Farmacêutico”. 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2025 

 

O Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, designados nos termos da Portaria 

nº 11, de 02 de janeiro de 2025, comunica aos interessados que o processo 

licitatório nº 007/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2025, cujo objeto 

centra-se na “contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento 

mensal de uso, por prazo determinado, de um sistema integrado de gestão pública, 

para atendimento de diversas áreas da administração municipal e câmara 

municipal de marliéria, desenvolvido para funcionamento em ambiente web e 

hospedagem em nuvem, com conversão e migração das bases de dados 

existentes e garantias técnicas para a operacionalização dos sistemas, conforme 

termo de referência técnica e anexos”, está SUSPENSA em virtude de correções a 

serem realizadas no edital.  

A nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios de 

divulgação utilizados anteriormente. 
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